Ata da 32ª (trigésima primeira) Reunião de Comissões, composta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e pela Comissão de obras, agricultura, transporte, meio ambiente e turismo da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada aos 09 (nove) dias do mês novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 09:30, na Sala dos vereadores da Câmara Municipal desta cidade. Fezeram-se presente os integrantes das referidas comissões: Bárbara de Medeiros Dantas, José Gilvan Dantas, Maria das Vitórias, Jemmifrna da Silva Dantas e Jardel Dantas da Silva, Marli de Medeiros Dantas e José Lúcio Silvia. Foram apresentados e tratados sobre os seguintes projetos e matérias legislativas:  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 054/2025 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO, CRIA E INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN O PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SELETIVA SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 055/2025 - DE AUTORIA  DA EDIL BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS, INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, O SISTEMA MUNICIPAL DE MAPEAMENTO DAS DEMANDAS DE POÇOS – SISPOÇOS, DESTINADO A ORGANIZAR, CATALOGAR E MANTER ATUALIZADO O BANCO DE DADOS DAS FAMÍLIAS, COMUNIDADES E PRODUTORES RURAIS QUE NECESSITAM DE PERFURAÇÃO, RECUPERAÇÃO OU MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES. Os projetos foram apresentados e discutidos pelas comissões. O PLO Nº 054/2025, estava dentro da legalidade, e não foi constatado neunha necessidade de alteração redacional ou legal. Quanto ao PLO 055/205, foi-se sugerido pela acessora jurídica Janiarya de Azevedo, duas altrações textuais: Uma sobre a ementa e outra sobre o artigo 1º,  do mesmo projeto. As sugestões redacionais foram descritas nos seguintes termos: Sobre a ementa “Autoriza o Poder Executivo a instituir, no âmbito do Município de Carnaúba dos Dantas/RN, o Sistema Municipal de Mapeamento das Demandas de Poços – SISPOÇOS, e dá outras providências”. Quanto ao artigo 1º “Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de Carnaúba dos Dantas/RN, o Sistema Municipal de Mapeamento das Demandas de Poços – SISPOÇOS, com a finalidade de reunir, organizar, sistematizar e manter atualizadas as informações sobre as necessidades de perfuração, limpeza, recuperação, manutenção e implantação de equipamentos em poços tubulares na zona urbana e rural”. Tais sugestões textuais foram aceitas e acatadas, primeiramente, pela proponete do projeto, a vereadora Bárbara de Medeiros Dantas, e, em seguida, aceita, também, pelos demais membros das comissões. Após discussões dos projetos, e não havendo inconstitucionalidade ou qualquer outras auterações, os projetos receberam paracer favorável e uninânime. Os presidentes da comissões presentes devolveram os projetos para serem votados em plenário pelos nove vereadores em sessão ordinária. Nada mais havendo a tratar, os senhores presidente das comissões encerraram as dicussões juntamente com os respectivos membros. Eu, José Gilvan Dantas, relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, lavrei a presente ata no dia 09 de outubro de 2025, que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.       
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